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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO  

Atender a necessidade de uniformização do efetivo do Corpo de 
Bombeiros Militar no Município de Rio Grande, visando a adequação da nova 
estruturação do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, conforme Portaria nº 
606/EMBM/2015.  

Aquisição através de recursos oriundos do convênio FUNREBOM, 
conforme Lei municipal nº 7.984/16.  

Para estabelecer o preço máximo admitido, de acordo com o mercado, 
foram realizados 3 (três) orçamentos pela Seção de Logística e Patrimônio do 
3ºBBM, que chegou a um valor estimado que consta no processo, assim como 
a dotação que permeia esta aquisição.  

 

2. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS: 

2.1 Item 01:  

Oitenta e Cinco (85) unidades - Conjuntos de Abrigo CBMRS – composto 
por casaco e calça: Confeccionado em Tecido Chimpa 100% poliéster, 
gramatura 210g/m², tecnodry com fator proteção UV 50+; 

Casaco: Azul marinho com mangas raglan vermelhas e continuação nas 
laterais do corpo de 90mm de largura, onde aplicam-se listas brancas 100% 
poliéster de 1cm de largura de acordo com a graduação (2 listas para oficial, 
1 lista para sargento e sem lista para soldado), tanto nas mangas quanto 
nas laterais do corpo. Gola de virar tipo camisa vermelha em ambos lados 
com 65mm de largura, Punho com ribana vermelha de 50mm largura. Dois 
bolsos laterais de 140mm de abertura, com pesponto. No peito lado 
esquerdo aplicado por costura uma etiqueta tecida de 70mm de diâmetro 
com o brasão do CBMRS e nas costas bordado com linha vermelha 
“CBMRS” com 180mm de comprimento x 36mm de altura e abaixo bordado 
“CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” com a mesma largura e 10mm de 
altura. A jaqueta é fechada com zíper de nylon azul dentado de 5mm de 
largura desde a cintura até o alto da gola. Pesponto nas cavas, recortes, 
gola e zíper. Cintura com ribana azul marinho de 50mm de largura. 
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Calça: Azul marinho com listra lateral vertical vermelha de 55mm de largura, 
com listas brancas de um centímetro de largura de acordo com a graduação 
(2 listas para oficial, 1 lista para sargento e sem lista para soldado). A peça 
é toda costurada com pesponto de cinco milímetros de largura, inclusive nos 
ganchos. Com 2 bolsos verticais, um de cada lado, nas laterais 
acompanhando a listra vermelha, começando a 60mm do cós com 150mm 
de abertura e fechamento com zyper de nylon azul. Um bolso traseiro 
quadrado externo e pespontado com 145mm de lado e cantos inferiores em 
ângulo. Cintura pespontada com três costuras e elástico interno de 35mm 
de largura. Cordão interno para ajuste com cásea frontal interna para 
acesso. Bainha da calça com 25mm e pespontada. 

 

2.2 Item 02: 

Oitenta e Cinco (85) unidades de Calção CBMRS: Confeccionado em 
Tecido Micro Dry Favinho 100% poliéster, gramatura 200g/m²; 

Calção: Azul marinho com listra lateral vertical vermelha de 55mm, peça 
toda costurada com pesponto de cinco milímetros. Listas brancas 100% 
poliéster de 1cm de largura, aplicadas na vertical centralizada no recorte 
vermelho, de acordo com a graduação (2 listas para oficial, 1 lista para 
sargento e sem lista para soldado). Abertura reta de 50mm na boca das 
pernas facilitando o movimento. Cintura pespontada com três costuras e 
elástico interno de 35mm de largura. Cordão interno para ajuste com cásea 
frontal interna para acesso. Bainha da calça com 25mm. No frontal em 
ambos lados no sentido vertical junto a listra vermelha há 2 bolsos com 
fechamento com zíper de nylon 3mm e 120mm de comprimento. 

 

3. REGULAMENTAÇÃO: 

3.1 As empresas deverão atender à Portaria  Portaria nº 001/CBMRS-
RU/2015 (Credenciamento); do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do 
Sul. Disponível no site http://www.cbm.rs.gov.br 

3.2 O Atestado de Conformidade será requisito obrigatório para participação 
das empresas ao procedimento licitatório. Observar requisitos na Portaria 
001/CBMRS-RU/2015. 

 

http://www.cbm.rs.gov.br/upload/arquivos/201707/05170054-portaria-n-001-cbmrs-ru-2015-credenciamento.pdf
http://www.cbm.rs.gov.br/upload/arquivos/201707/05170054-portaria-n-001-cbmrs-ru-2015-credenciamento.pdf
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4. DA GARANTIA: 

4.1. Os uniformes de educação física deverão obter garantia de no mínimo 12 
(doze) meses considerado o período de garantia contratual, que começará a 
correr findo o prazo  

de 90 (noventa) dias da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, no qual a 
licitante se obriga a reparar defeitos de fabricação, sem qualquer ônus. 
Excluindo o mau uso por parte do servidor. 

 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

5.1 A entrega deverá ser de no máximo 30 dias corridos, o material deverá ser 
entregue no 3º Batalhão de Bombeiros Militar - das 13:00 h às 18:30 h, Rua: 
General Vitorino, 781 – Centro, Rio Grande, devendo a entrega ser 
previamente agenda com a seção B4/3ºBBM.  

5.2 Responsável pelo recebimento: 3º Sgt Gaubert / 1º Sgt Gabriel (crb3-
b4@bm.rs.gov.br) - Fone: 53 3231 2984. 

 

Eventuais despesas para realização de vistorias, por parte do Corpo de 

Bombeiros, para acompanhamento da confecção ocorrerá por conta da 

empresa vencedora do certame. 

 

 

 

 

EVERTON DE SOUZA DIAS - Ten Cel QOEM  

Comandante 3º BBM 
 


